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S2­C0T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMENTO 

 

Processo nº  10235.721177/2016­19 

Recurso nº               Voluntário 

Acórdão nº  2002­000.362  –  Turma Extraordinária / 2ª Turma  
Sessão de  27 de setembro de 2018 

Matéria  IRPF: DEDUÇÃO. PENSÃO ALIMENTÍCIA 

Recorrente  JANUARIO MARTINS JUNIOR 

Recorrida  FAZENDA NACIONAL  

 

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA ­ IRPF 
Ano­calendário: 2013 

DEDUÇÃO  INDEVIDA  DE  PENSÃO  ALIMENTÍCIA  ­ 
COMPROVANTES DE PAGAMENTO 
São dedutíveis na Declaração de Imposto de Renda os pagamentos efetuados 
a  título de pensão  alimentícia,  quando em  cumprimento de decisão  judicial 
ou acordo homologado judicialmente e desde que devidamente comprovados, 
nos termos do art. 8º, II, f, da Lei nº. 9.250/95. A importância paga por mera 
liberalidade não é dedutível. 

 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

 Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  unanimidade  de  votos,  em  dar 
provimento ao recurso.  

(assinado digitalmente) 

Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez ­ Presidente 

(assinado digitalmente) 

Thiago Duca Amoni ­ Relator. 

 

Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira 
Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e 
Virgílio Cansino Gil. 

Relatório 
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 Ano-calendário: 2013
 DEDUÇÃO INDEVIDA DE PENSÃO ALIMENTÍCIA - COMPROVANTES DE PAGAMENTO
 São dedutíveis na Declaração de Imposto de Renda os pagamentos efetuados a título de pensão alimentícia, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente e desde que devidamente comprovados, nos termos do art. 8º, II, f, da Lei nº. 9.250/95. A importância paga por mera liberalidade não é dedutível.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
  Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao recurso. 
 (assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (assinado digitalmente)
 Thiago Duca Amoni - Relator.
 
 Participaram do presente julgamento os conselheiros: Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez, Mônica Renata Mello Ferreira Stoll, Thiago Duca Amoni e Virgílio Cansino Gil.
  Notificação de lançamento
Trata o presente processo de notificação de lançamento � NL (e-fls. 33 a 37), relativa a imposto de renda da pessoa física, pela qual se procedeu a autuação pela dedução indevida de pensão alimentícia judicial e/ou por escritura pública.
Tal autuação gerou lançamento de imposto de renda pessoa física suplementar de R$ 4.828,02, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros de mora.
Impugnação

A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às e-fls. 02 a 23 dos autos, que, conforme decisão da DRJ:


O contribuinte apresenta impugnação, na qual, em síntese, expõe os motivos de fato e de direito que se seguem:

O valor contestado refere-se a pagamentos efetuados a título de pensão alimentícia em decorrência de decisão judicial, conforme documentação juntada.

A impugnação foi apreciada na 3ª Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade, em 29/06/2017, no acórdão 03-75.677, às e-fls. 44 a 47, julgou a impugnação improcedente.
Recurso Voluntário
Ainda inconformado, a contribuinte, apresentou Recurso Voluntário, às e-fls. 54 a 94, no qual alega, em resumo, que vem arcando com a pensão judicial, descontada em folha, por mais de 38 anos. Anexa documentação comprobatória.
É o relatório.
 Conselheiro Thiago Duca Amoni - Relator
Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi intimado do teor do acórdão da DRJ em 12/09/2017, e-fls. 50, e interpôs o presente Recurso Voluntário em 02/10/2017, e-fls. 54, posto que atende aos requisitos de admissibilidade e, portanto, dele conheço.

A dedução da pensão alimentícia da base de cálculo do Imposto de Renda está prevista no artigo 78 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR � Decreto 3.000/99) e no artigo 4º da Lei nº 9.250/1995:


Art. 78. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto, poderá ser deduzida a importância paga a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive a prestação de alimentos provisionais (Lei nº 9.250, de 1995, art. 4º, inciso II).
(...)

Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas:
(...)
II � as importâncias pagas a título de pensão alimentícia em face das normas do Direito de Família, quando em cumprimento de decisão judicial, inclusive a prestação de alimentos provisionais, de acordo homologado judicialmente, ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124-A da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil;

Como colacionado acima, nos termos do art. 78 do Regulamento do Imposto de Renda � RIR/1999, a dedutibilidade do valor pago a título de pensão alimentícia está subordinada à comprovação da obrigação decorrente de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, ou mesmo de escritura pública (art. 1.124-A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil) e também à comprovação dos pagamentos efetuados.

Ainda, conforme a jurisprudência deste CARF:

IMPOSTO DE RENDA - PESSOA FÍSICA - DEDUÇÃO - PENSÃO ALIMENTÍCIA JUDICIAL � Observados os demais requisitos legais, a dedução por pensão alimentícia é autorizada para as despesas incluídas no conceito de alimentos no âmbito das normas reguladoras do Direito de Família. (Acórdão nº 102-48.568 - 25 de maio de 2007)

IMPOSTO DE RENDA. PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUÇÃO DA BASE DE CÁLCULO. 
A norma insculpida no artigo 4º, inciso II, da Lei 9.250/1995, autoriza a dedução da base de cálculo do imposto de renda das importâncias pagas a título de pensão alimentícia quando em cumprimento de decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, em face das normas do Direito de Família, seja a pensão paga a menor ou não. (Acórdão n°: 2201-001.681 - 10 de julho de 2012)

Em que pese não haver nos autos cópia da decisão judicial ou escritura pública lavrada estipulando os valores devidos a título de pensão, pelo arcabouço probatório consubstanciado na carta precatória às e-fls. 63 e 64, os contracheques do recorrente, às e-fls. 05 a 15, comprovando os descontos em folha dos valores da pensão e a petição inicial da ação de desoneração de alimentos ajuizada pelo contribuinte, às e-fls. 72 a 80, em face da beneficiária Maria Divanise de Barros Martins, entendo que o contribuinte de fato arca com pensão de sua ex-cônjuge. 
Diante do exposto, conheço do recurso voluntário para, no mérito, dar-lhe provimento.

(assinado digitalmente)
Thiago Duca Amoni
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Notificação de lançamento 

Trata o presente processo de notificação de lançamento – NL (e­fls. 33 a 37), 
relativa  a  imposto de  renda da pessoa  física,  pela qual  se procedeu  a autuação pela dedução 
indevida de pensão alimentícia judicial e/ou por escritura pública. 

Tal  autuação  gerou  lançamento  de  imposto  de  renda  pessoa  física 
suplementar de R$ 4.828,02, acrescido de multa de ofício no importe de 75%, bem como juros 
de mora. 

Impugnação 
 
A notificação de lançamento foi objeto de impugnação, às e­fls. 02 a 23 dos 

autos, que, conforme decisão da DRJ: 
 
 
O  contribuinte  apresenta  impugnação,  na  qual,  em  síntese, 
expõe os motivos de fato e de direito que se seguem: 
 
O valor contestado refere­se a pagamentos efetuados a título de 
pensão  alimentícia  em  decorrência  de  decisão  judicial, 
conforme documentação juntada. 
 

A impugnação foi apreciada na 3ª Turma da DRJ/BSB que, por unanimidade, 
em 29/06/2017, no acórdão 03­75.677, às e­fls. 44 a 47, julgou a impugnação improcedente. 

Recurso Voluntário 

Ainda inconformado, a contribuinte, apresentou Recurso Voluntário, às e­fls. 
54  a 94, no qual  alega,  em  resumo, que vem arcando com a pensão  judicial,  descontada  em 
folha, por mais de 38 anos. Anexa documentação comprobatória. 

É o relatório. 

Voto            

Conselheiro Thiago Duca Amoni ­ Relator 

Pelo que consta no processo, o recurso é tempestivo, já que o contribuinte foi 
intimado do  teor do acórdão da DRJ em 12/09/2017, e­fls. 50, e  interpôs o presente Recurso 
Voluntário  em  02/10/2017,  e­fls.  54,  posto  que  atende  aos  requisitos  de  admissibilidade  e, 
portanto, dele conheço. 

 
A dedução  da  pensão  alimentícia  da base  de  cálculo  do  Imposto  de Renda 

está prevista no artigo 78 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR – Decreto 3.000/99) e no 
artigo 4º da Lei nº 9.250/1995: 

 
 

Art.  78.  Na  determinação  da  base  de  cálculo  sujeita  à 
incidência  mensal  do  imposto,  poderá  ser  deduzida  a 
importância  paga  a  título  de  pensão  alimentícia  em  face  das 
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normas  do  Direito  de  Família,  quando  em  cumprimento  de 
decisão judicial ou acordo homologado judicialmente, inclusive 
a  prestação  de  alimentos  provisionais  (Lei  nº  9.250,  de  1995, 
art. 4º, inciso II). 
(...) 
 
Art. 4º. Na determinação da base de cálculo sujeita à incidência 
mensal do imposto de renda poderão ser deduzidas: 
(...) 
II  –  as  importâncias  pagas  a  título  de  pensão  alimentícia  em 
face  das  normas  do  Direito  de  Família,  quando  em 
cumprimento  de  decisão  judicial,  inclusive  a  prestação  de 
alimentos  provisionais,  de  acordo  homologado  judicialmente, 
ou de escritura pública a que se refere o art. 1.124­A da Lei no 
5.869, de 11 de janeiro de 1973 ­ Código de Processo Civil; 

 
Como colacionado acima, nos termos do art. 78 do Regulamento do Imposto 

de  Renda  –  RIR/1999,  a  dedutibilidade  do  valor  pago  a  título  de  pensão  alimentícia  está 
subordinada à comprovação da obrigação decorrente de decisão judicial ou acordo homologado 
judicialmente, ou mesmo de escritura pública (art. 1.124­A da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 
1973 ­ Código de Processo Civil) e também à comprovação dos pagamentos efetuados. 
 

Ainda, conforme a jurisprudência deste CARF: 

 

IMPOSTO  DE  RENDA  ­  PESSOA  FÍSICA  ­  DEDUÇÃO  ­ 
PENSÃO  ALIMENTÍCIA  JUDICIAL  –  Observados  os  demais 
requisitos  legais,  a  dedução  por  pensão  alimentícia  é 
autorizada para as despesas incluídas no conceito de alimentos 
no  âmbito  das  normas  reguladoras  do  Direito  de  Família. 
(Acórdão nº 102­48.568 ­ 25 de maio de 2007) 

 

IMPOSTO DE RENDA.  PENSÃO ALIMENTÍCIA. DEDUÇÃO 
DA BASE DE CÁLCULO.  

A norma  insculpida no artigo 4º,  inciso  II, da Lei 9.250/1995, 
autoriza a dedução da base de cálculo do imposto de renda das 
importâncias  pagas  a  título  de  pensão  alimentícia  quando  em 
cumprimento  de  decisão  judicial  ou  acordo  homologado 
judicialmente, em face das normas do Direito de Família, seja a 
pensão paga a menor ou não. (Acórdão n°: 2201­001.681 ­ 10 
de julho de 2012) 

 

Em  que  pese  não  haver  nos  autos  cópia  da  decisão  judicial  ou  escritura 
pública  lavrada  estipulando os valores devidos a  título de pensão, pelo arcabouço probatório 
consubstanciado na carta precatória às e­fls. 63 e 64, os contracheques do recorrente, às e­fls. 
05 a 15, comprovando os descontos em folha dos valores da pensão e a petição inicial da ação 
de  desoneração  de  alimentos  ajuizada  pelo  contribuinte,  às  e­fls.  72  a  80,  em  face  da 
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beneficiária Maria Divanise de Barros Martins,  entendo que o  contribuinte de  fato  arca com 
pensão de sua ex­cônjuge.  

Diante  do  exposto,  conheço  do  recurso  voluntário  para,  no  mérito,  dar­lhe 
provimento. 

 

(assinado digitalmente) 

Thiago Duca Amoni 
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